
Cãmara    Municipal     de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

PARECER  CLJR/019/95,   em   10   de   abr`il   de   1995.

ExmQ    Sr`.
Ver`eador`  Antonio  Car.los  Jacob
DD.   Presidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
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REF.:    PROJET0   DE   LEI      016/95

"Dispoe  `sobre    a   cgncessão   de   Subvençao
Social     a    Associaçao    dos    Cor`r`edor`es    de
Rua   de   Ubá/MG".
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Senhor  Presidente:

Os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da   Comissão   de
LegiÊlaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Projeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem  o   seguinte   par`ecer:

iQ)-Através   da   Mensagem  ng   oi4,    de   O3.o4.95   o   iiustr`e
Chefe     do    Executivo    encaminha    a    esta    Casa    o    Pr`ojeto~  de    Lei    eT
evidência,    que    "dispõe    sobre    a    concessão    de    Subvençao   Sociai    a
Associação   dos   Cor`r`edor`es   de   Rua   de   Ubá/MG";

2Q)-    A     subvenção     de     que     tr`ata    a    pr`esente    matér`ia,
totaiiza  a   impor`tância   de   R$   40o,Oo   (quatr`ocentos   r`eais),   destina-
do    a,  patr`ocinar   a   par`ticipaça,o    de    um   cgr`r`edor`   da   entidade   bene-
ficiar`ia    na    Mar`atona    de    Brasilia,    ver`sao    1995,    a   ser   r`ealizada
no   pr`6ximo   dia   21   de   abril;

3Q)-     A     entidade     beneficiár`ia,      Í`ica     encarregadg     de
pr`estar`     contas     da     subvençao     r`ecebida,     dentro    do    prazo    maximo
de   30   (tr`inta)   dias,   sob  pena  de   responsabilidade;

4Q)-A  matér`ia   se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer`   f`avor`ávei   à   apr`ovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J.
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